
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L
ESTADO DE SAO PAULO

DE L O R E N A  

124FIs. N.°

L I V R O  D E  P O R T A R I A S

= P O R T A R I A N s 8.457 =

0 Senhor ARTHUR BALLERINI, Prefeito Municipal de 
Lorena, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E  :

Designar a servidora MARIA ERMINIA PRUDENTE DE 
AQUINO, Registro nQ 2.536, Inspetor de Alunos, NÍvel "7", lota 
da no Quadro Especial de Servidores Municipais, criado atra
vés da Lei ne 1.757 em 17/06/88, no regime da Consolidação das 
Leis do Trabalho, C.L.T., para ocupar o cargo de Chefe de Se
tor, NÍvel "11", lotado na Chefia do Setor de Manutenção e
Fiscalização da Secretaria de Planejamento desta Prefeitura Mu 
nicipal, no regime da Consolidação das Leis do Trabalho, C.L.T. , 
a aprtir de 04 de maio de 1.992, conforme classificação obti
da no Concurso Publico realizado em 15/02/92 - Edital 003/91 - 
Lorena - SP.

Registre-se e cumpra-se.

P.M. de Lorena, 29 de abril de 1992.

ARTHUR BALLERINI 
= Prel^ito Municipal =

Registrada em Livro próprio da Secretaria de Neg£ 
cios Jurídicos desta Prefeitura Municipal e publicada no Paço 
Municipal aos 29 de abril de 1992.

(MCt^AwAAj
MARIA ANTONIA PEREIRA 
Diretor Administrativo =


